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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0803948-27.2017.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Considerando que a celebração de acordo entre as partes de ação de cobrança de seguro DPVAT, em
geral, somente acontece após a realização de prova pericial, bem como em homenagem aos princípios da
economia e celeridade processual, deixo de designar a audiência preliminar prevista no artigo 319, VII, do
CPC/2015.

Cite-se a parte promovida, com as cautelas, advertências e formalidades legais para apresentar defesa no
prazo legal, sob pena de revelia.

Campina Grande/PB, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0803948-27.2017.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível de Campina Grande manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte
N o m e :  M A P F R E  V E R A  C R U Z  S E G U R A D O R A  S / A
Endereço:  paraAV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 307, CENTRO, CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58400-052
querendo defender-se, no prazo de 15 dias, nos termos dos arts. 336 do CPC, sob pena de revelia.

Campina Grande, em 2 de junho de 2017.

De ordem, ERIVAN GUEDES DA SILVA

Técnico Judiciário

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTONúmero do documento

17031516150151600000006844691
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C  E  R  T  I  D  Ã  O

 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, CITEI A MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A,
POR MEIO DE O Sr. LEONARDO BRUNO N. NÓBREGA, Assistente Comercial Jr., o qual recebeu
Contrafé, ficou ciente de todo o seu teor e exarou a sua assinatura. O referido é verdade; dou fé.

CAMPINA GRANDE, 14 DE JUNHO DE 2017.

NADJA E. PONTES CORDEIRO

Num. 8301818 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NADJA ELBA PONTES CORDEIRO - 14/06/2017 17:44:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17061417435813000000008129731
Número do documento: 17061417435813000000008129731



 

Num. 8301946 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NADJA ELBA PONTES CORDEIRO - 14/06/2017 17:44:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17061417440092600000008129853
Número do documento: 17061417440092600000008129853



 

Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0803948-27.2017.8.15.0001

DECISÃO

Vistos, etc.

A Súmula 540 do STJ assenta que "na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor
escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu".

Nos autos, observo que tanto o domicílio do autor, quanto o local do acidente é a cidade de Taperoá/PB,
lugar sede de Comarca.

Restaria, então, o domicílio do réu, indicado na inicial como sendo em Campina Grande.

A parte demandada é a Mapfre. Por uma rápida consulta no google, vejo que tem matriz na cidade de São
Paulo, na Av. das Nações Unidas, 11.71, bairro do Brooklin.
(9https://www.compareemcasa.com.br/seguro-auto/mapfre/endereco-matriz-mapfre-seguros/).

É a matriz que deve ser considerada domicílio do autor e não simples filial, a exemplo da existente em
Campina Grande (AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - FORO DO
DOMÍCILIO DO RÉU - FILIAL – IMPOSSIBILIDADE - A ação de cobrança de seguro DPVAT pode
ser proposta no foro de domicílio do autor ou o do local do fato, a teor do disposto no parágrafo único do
artigo 100 do CPC, sendo admissível também a opção pelo foro geral - domicílio do réu -, inteligência do
artigo 94 do CPC. - Não é admissível, entretanto, a propositura da ação no foro em que a empresa possui
mera filial. V.V. (Des. Alvimar de Ávila AGRAVO DE INSTRUMENTO CV Nº
1.0701.12.013481-5/001 - COMARCA DE UBERABA - AGRAVANTE (S): ÁQUILA GABRIELI
BORGES - AGRAVADO (A)(S): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A))

Então, o autor só poderia ter optado pelas Comarcas de Taperoá/PB ou São Paulo/SP e nenhuma outra
para ajuizar a presente demanda.

Admissível a declaração de incompetência de ofício pelo Juiz, pois é dever do Poder Judiciário agir
sempre em consonância com as normas e com a finalidade a que elas se propõem. A hipótese é de
evidente afronta ao princípio do juiz natural, com lídima escolha do juízo, em em razão disso, a
incompetência se torna absoluta.

Destarte, a propositura do feito em Comarca distinta do domicílio do autor, local do acidente, ou local
onde a ré possua sede (considerando-se esta o local da matriz), sem referência alguma de justificativa que
indique motivo juridicamente admissível, como já dito, viola o princípio do juiz natural, até porque, não é
dado às partes escolher, de forma aleatória, em qual foro terá julgamento o litígio, devendo ser atendidos
os critérios definidos previamente em lei.

Diante da ausência de justificativa e dos indícios presentes nos autos, pode-se concluir que o ajuizamento
da demanda em Campina Grande trata-se de mera opção por jurisdição que melhor atenda a interesses
pessoais de maneira não resguardada pela legislação pátria, o que é vedado por lei, com base no art. 5º,
XXXVII e LIII, da CF/88.
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Portanto, no caso dos autos, a escolha do juízo deu-se de forma estranha ao ordenamento jurídico, não
recaindo sobre nenhum dos foros possíveis e passíveis de escolha, restando então ao Juiz singular o
declínio de ofício da competência por passar a configurar, diante da particularidade do caso concreto,
hipótese de competência absoluta.

Isto posto, declino da competência e determino a remessa dos autos para a Comarca de Taperoa/PB, onde
o autor possui domicílio, o que facilita, inclusive, seu comparecimento aos atos judiciais, quando
necessário.

Intimem-se.

Passado prazo para recurso voluntário sem que se tenha qualquer notícia de irresignação, remetam-se os
autos para a Comarca de Taperoá/PB, via PJ-e, caso já funcione nesse sistema aquele Juízo. Do contrário,
converta-se em físico e encaminhe-se por malote digital, dando-se baixa neste, em seguida.

 

Campina Grande (PB), 20 de agosto de 2017.

 

Andréa Dantas Ximenes

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0803948-27.2017.8.15.0001

DECISÃO

Vistos, etc.

A Súmula 540 do STJ assenta que "na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor
escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu".

Nos autos, observo que tanto o domicílio do autor, quanto o local do acidente é a cidade de Taperoá/PB,
lugar sede de Comarca.

Restaria, então, o domicílio do réu, indicado na inicial como sendo em Campina Grande.

A parte demandada é a Mapfre. Por uma rápida consulta no google, vejo que tem matriz na cidade de São
Paulo, na Av. das Nações Unidas, 11.71, bairro do Brooklin.
(9https://www.compareemcasa.com.br/seguro-auto/mapfre/endereco-matriz-mapfre-seguros/).

É a matriz que deve ser considerada domicílio do autor e não simples filial, a exemplo da existente em
Campina Grande (AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - FORO DO
DOMÍCILIO DO RÉU - FILIAL – IMPOSSIBILIDADE - A ação de cobrança de seguro DPVAT pode
ser proposta no foro de domicílio do autor ou o do local do fato, a teor do disposto no parágrafo único do
artigo 100 do CPC, sendo admissível também a opção pelo foro geral - domicílio do réu -, inteligência do
artigo 94 do CPC. - Não é admissível, entretanto, a propositura da ação no foro em que a empresa possui
mera filial. V.V. (Des. Alvimar de Ávila AGRAVO DE INSTRUMENTO CV Nº
1.0701.12.013481-5/001 - COMARCA DE UBERABA - AGRAVANTE (S): ÁQUILA GABRIELI
BORGES - AGRAVADO (A)(S): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A))

Então, o autor só poderia ter optado pelas Comarcas de Taperoá/PB ou São Paulo/SP e nenhuma outra
para ajuizar a presente demanda.

Admissível a declaração de incompetência de ofício pelo Juiz, pois é dever do Poder Judiciário agir
sempre em consonância com as normas e com a finalidade a que elas se propõem. A hipótese é de
evidente afronta ao princípio do juiz natural, com lídima escolha do juízo, em em razão disso, a
incompetência se torna absoluta.

Destarte, a propositura do feito em Comarca distinta do domicílio do autor, local do acidente, ou local
onde a ré possua sede (considerando-se esta o local da matriz), sem referência alguma de justificativa que
indique motivo juridicamente admissível, como já dito, viola o princípio do juiz natural, até porque, não é
dado às partes escolher, de forma aleatória, em qual foro terá julgamento o litígio, devendo ser atendidos
os critérios definidos previamente em lei.

Diante da ausência de justificativa e dos indícios presentes nos autos, pode-se concluir que o ajuizamento
da demanda em Campina Grande trata-se de mera opção por jurisdição que melhor atenda a interesses
pessoais de maneira não resguardada pela legislação pátria, o que é vedado por lei, com base no art. 5º,
XXXVII e LIII, da CF/88.
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Portanto, no caso dos autos, a escolha do juízo deu-se de forma estranha ao ordenamento jurídico, não
recaindo sobre nenhum dos foros possíveis e passíveis de escolha, restando então ao Juiz singular o
declínio de ofício da competência por passar a configurar, diante da particularidade do caso concreto,
hipótese de competência absoluta.

Isto posto, declino da competência e determino a remessa dos autos para a Comarca de Taperoa/PB, onde
o autor possui domicílio, o que facilita, inclusive, seu comparecimento aos atos judiciais, quando
necessário.

Intimem-se.

Passado prazo para recurso voluntário sem que se tenha qualquer notícia de irresignação, remetam-se os
autos para a Comarca de Taperoá/PB, via PJ-e, caso já funcione nesse sistema aquele Juízo. Do contrário,
converta-se em físico e encaminhe-se por malote digital, dando-se baixa neste, em seguida.

 

Campina Grande (PB), 20 de agosto de 2017.

 

Andréa Dantas Ximenes

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível de Campina Grande 

 

 

Número do Processo:   0803948-27.2017.8 .15 .0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  J O S E  D E  A S S I S
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico que decorreu o prazo sem qualquer interposição de recurso à decisão que determinou a remessa dos autos à Comarca de

Campina Grande/PB, 14 de novembro de 2017
MAJORIER LINO GURJAO
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Certidão

 

Certifico que, após realizar consulta no PJE/STI, verifica-se a inexistência de  outra ação,seja ativa ou
arquivada,   envolvendo  as partes em litígio.

Certifico ainda que  faço conclusão dos presentes autos.

 

 

Taperoá-PB,15 de fevereiro de 2018

 

Edmundo Gomes Sobral

Auxiliar Judiciário

Mat: 476122-7.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE TAPEROÁ 

DESPACHO 

Vistos.

A necessidade da prestação jurisdicional, exige a comprovação da pretensão resistida por parte do
devedor, pois o judiciário visa a resolução de conflito de interesses. 

Nesse sentido, tem evoluído a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO.
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE.
RECURSO PROVIDO.

Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 102 da Constituição da
República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de Imperatriz/MA:
“RECURSOS INOMINADOS.

SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.
CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE.

1. O requerimento administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2.
Inexiste necessidade do esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio
requerimento administrativo, o indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão

(RE 826890, Relator(a): Min.resistida e configurar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário.
CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014) 

No mesmo sentido, eis o aresto do egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba: 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT EM VIRTUDE DE DEBILIDADE
PERMANENTE - CARÊNCIA DE AÇÃO CONFIGURADA - INDEFERIMENTO DA INICIAL -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - SENTENÇA FUNDAMENTADA NA
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - INEXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
PRÉVIO E DE RESISTÊNCIA DA SEGURADORA NO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA - NECESSIDADE DE PRETENSÃO RESISTIDA QUE NÃO SE CONFUNDE COM A
EXIGÊNCIA DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA EXIGIDO NAS AÇÕES DE
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PRECEDENTES DO STF - UTILIDADE E ADEQUAÇÃO NO
AJUIZAMENTO DA DEMANDA - PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO - VIOLAÇÃO
NÃO CONFIGURADA - MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE REPERCUSSÃO GERAL E JULGADOS
MONOCRÁTICOS PROFERIDA NO STF - APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - RECURSO EM MANIFESTO CONFRONTO COM POSICIONAMENTO
DOMINANTE DO STF - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO APELO. O interesse de agir ou processual
configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz. A necessidade
da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação, já que o Poder
Judiciário, por imposição legal, é via destinada à resolução de conflitos de interesses. Para isso, é preciso que
exista a pretensão resistida, ou seja, a negativa de direito na via extrajudicial e,
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(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00688711720148152001, - Não possui -, Relator DESA
MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI , j. em 13-05-2015) 

Desta feita,  o(a) requerente, via nota de foro, por meio do(a) advogado(a) habilitado(a),intime-se
para comprovar, no prazo de 30 (trinta) dias, a postulação administrativa da indenização perante a
Seguradora Líder - DPVAT, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumpra-se. 

Taperoá, data e assinaturas eletrônicas. 

 

José Milton Barros de Araújo

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE TAPEROÁ 

DESPACHO 

Vistos.

A necessidade da prestação jurisdicional, exige a comprovação da pretensão resistida por parte do
devedor, pois o judiciário visa a resolução de conflito de interesses. 

Nesse sentido, tem evoluído a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO.
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE.
RECURSO PROVIDO.

Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 102 da Constituição da
República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de Imperatriz/MA:
“RECURSOS INOMINADOS.

SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.
CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE.

1. O requerimento administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2.
Inexiste necessidade do esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio
requerimento administrativo, o indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão

(RE 826890, Relator(a): Min.resistida e configurar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário.
CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014) 

No mesmo sentido, eis o aresto do egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba: 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT EM VIRTUDE DE DEBILIDADE
PERMANENTE - CARÊNCIA DE AÇÃO CONFIGURADA - INDEFERIMENTO DA INICIAL -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - SENTENÇA FUNDAMENTADA NA
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - INEXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
PRÉVIO E DE RESISTÊNCIA DA SEGURADORA NO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA - NECESSIDADE DE PRETENSÃO RESISTIDA QUE NÃO SE CONFUNDE COM A
EXIGÊNCIA DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA EXIGIDO NAS AÇÕES DE
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PRECEDENTES DO STF - UTILIDADE E ADEQUAÇÃO NO
AJUIZAMENTO DA DEMANDA - PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO - VIOLAÇÃO
NÃO CONFIGURADA - MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE REPERCUSSÃO GERAL E JULGADOS
MONOCRÁTICOS PROFERIDA NO STF - APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - RECURSO EM MANIFESTO CONFRONTO COM POSICIONAMENTO
DOMINANTE DO STF - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO APELO. O interesse de agir ou processual
configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz. A necessidade
da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação, já que o Poder
Judiciário, por imposição legal, é via destinada à resolução de conflitos de interesses. Para isso, é preciso que
exista a pretensão resistida, ou seja, a negativa de direito na via extrajudicial e,
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(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00688711720148152001, - Não possui -, Relator DESA
MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI , j. em 13-05-2015) 

Desta feita,  o(a) requerente, via nota de foro, por meio do(a) advogado(a) habilitado(a),intime-se
para comprovar, no prazo de 30 (trinta) dias, a postulação administrativa da indenização perante a
Seguradora Líder - DPVAT, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumpra-se. 

Taperoá, data e assinaturas eletrônicas. 

 

José Milton Barros de Araújo

Juiz de Direito
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Excelentíssimo(a)  Senhor  (a)  Doutor  (a)  Juiz  (a)  de Direito da  (o)  09ª Vara Cível  da 
Comarca de

 

CAMPINA GRANDE  PB:

Processo:   0803948-27.2017.8.15.0001     () ()                    virtual                

( )  Justiça Gratuita

Parte Aut.:  JOSE DE ASSIS

 

Ajuizamento:  15/mar/17

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE DE ASSIS, Demandante na ação dos autos em epígrafe vem, mui
respeitosamente, por seu advogado, face despacho desse oferecer

 

comprovante de requerimento administrativo
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comprovante de requerimento administrativo

 

cuja juntada requer e conquanto tenha, a Parte Autora, requerido, à Demandada, a
indenização devida, esta negou seu pedido, conforme inclusa documentação.

 

 

 

Assim, requer o prosseguimento do feito, com o seu encaminhamento a
exame pericial, conforme consta da Exordial.

 

 

 

P. Deferimento.

                                 

CAMPINA GRANDE   PB, 5 de setembro de 2019.

 

 

Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Taperoá

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803948-27.2017.8.15.0001

DESPACHO

Defiro a gratuidade da justiça.

Cite-se o promovido para, querendo, contestar o feito em 15 dias.

Findo o prazo e havendo manifestação, intime-se a parte autora para impugnar em 15 dias.

Após, intimem-se ambas as partes para em 15 dias especificarem as provas que desejem produzir em sede de dilação
probatória, especificando-as e justificando-as, sob pena de indeferimento. Em caso de perícia, apresentar quesitos.

Venham-me conclusos somente após o decurso do último prazo.

Cumpra-se.

TAPEROÁ, 6 de novembro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Taperoá

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

0803948-27.2017.8.15.0001Nº DO PROCESSO: 
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE DO PROCESSO:

 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:
 
N o m e :  M A P F R E  V E R A  C R U Z  S E G U R A D O R A  S / A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - de 1147 a 1741 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58030-001
 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de Taperoá, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os
atos do processo acima mencionado (cópia da inicial anexa), e intimado para, querendo, contestar o feito em 15 dias.

TAPEROÁ, em 3 de fevereiro de 2020.

PATRICIA GOMES BEZERRA DA COSTA
Técnica Judiciária
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CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao presente mandado, me dirigi ao endereço ali
indicado, e aí sendo, CITEI E INTIMEI a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A., na
pessoa de seu funcionário Lucas S. Espínola, que ficou ciente de todo o conteúdo do
mandado, momento em que assinou no anverso deste, recebendo a contrafé.

Diante do exposto, devolvo o presente mandado ao Cartório para os devidos fins.

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2020.

 

Roseanne Carneiro dos Santos Caldas

Mat.: 470676-5 - Oficiala de Justiça
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